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 SIDI 

 
 

NOTA À IMPRENSA 
 

Câmara Municipal de Sines dá 
tolerância de ponto no dia de Carnaval 

 
Face à decisão anunciada pelo governo de, ao contrário do que sempre tem acontecido, este 
ano não ser concedida tolerância de ponto aos funcionários públicos na terça-feira de Carnaval, 
21 de fevereiro, a Câmara Municipal de Sines, no âmbito das suas competências próprias, 
concede tolerância de ponto aos seus funcionários. 
 
Esta decisão justifica-se pela importância do Carnaval para Sines, um dos mais conceituados do 
país e uma festa popular profundamente enraizada na memória coletiva de Sines.  
 
Além disso, é uma festa organizada com base no trabalho voluntário de uma população que 
durante meses se empenha e dedica à sua construção, desde os aspetos relacionados com a 
conceção dos carros alegóricos, trajes e adereços, até aos aspetos mais complexos relacionados 
com a logística inerente a um desfile desta dimensão. 
 
É também um evento de relevante interesse para a promoção turística do concelho e com 
reflexos positivos na dinamização da economia local e das pequenas empresas, que a Câmara 
considera importante, particularmente no contexto económico atual. 
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Recursos adicionais na área Atualidade > Gabinete de Imprensa do site municipal, www.sines.pt.  
 
Para solicitar mais informações sobre as notícias da nota use o email sidi@mun-sines.pt ou o 
telefone 269 630 665 (Serviço de Informação, Divulgação e Imagem). 
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